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BOTUPREV

GERÊNCIA DE BENEFÍCIOS

APOSTILA RETIFICATÓRIA nº 002/2022
WALNER CLAYTON RODRIGUES, Superintendente do Instituto de Previdência Social dos Servidores de Botucatu, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO que o segurado IVAN SÉRGIO DE PAULA LIMA foi aposentado com fundamento no artigo 40, §1º, inciso III, alínea “b” da Constituição
Federal e artigo 42 da Lei Complementar Municipal nº 1.231/2017, com proventos calculados sobre a média de remunerações, conforme a Portaria nº 044/2022;
CONSIDERANDO o processo administrativo nº 306/2022, que verificou o cálculo inicial dos proventos da aposentadoria;
DECIDE:
1. RETIFICAR o valor dos proventos de aposentadoria do servidor IVAN SÉRGIO DE PAULA LIMA, aposentado nos termos da Portaria nº 044/2022,
correspondendo à média de remunerações calculada na forma do artigo 93 da Lei Complementar Municipal nº 1.231/2017, conforme novo cálculo constante do
processo administrativo nº 306/2022.
2. Esta Apostila Retificatória entrará em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de setembro de 2022

Botucatu, 28 de setembro de 2022.
 

WALNER CLAYTON RODRIGUES
Superintendente do BOTUPREV

                                                                              
EMERSON MIRANDA

Gerente de Benefícios do BOTUPREV
 
 
 

APOSTILA RETIFICATÓRIA nº 003/2022
WALNER CLAYTON RODRIGUES, Superintendente do Instituto de Previdência Social dos Servidores de Botucatu, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO que o segurado LEONARDO DE PAULA foi aposentado com fundamento no artigo 40, §1º, inciso III, alínea “b” da Constituição Federal e
artigo 42 da Lei Complementar Municipal nº 1.231/2017, com proventos calculados sobre a média de remunerações, conforme a Portaria nº 575/2019;
CONSIDERANDO o processo administrativo nº 103/2022, que verificou o cálculo inicial dos proventos da aposentadoria;
DECIDE:
1. RETIFICAR o valor dos proventos de aposentadoria do servidor LEONARDO DE PAULA aposentado nos termos da Portaria nº 575/2019, correspondendo à
média de remunerações calculada na forma do artigo 93 da Lei Complementar Municipal nº 1.231/2017, conforme novo cálculo constante do processo
administrativo nº 103/2022.
2. Esta Apostila Retificatória entrará em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de setembro de 2022

Botucatu, 28 de setembro de 2022.
 

WALNER CLAYTON RODRIGUES
Superintendente do BOTUPREV

                                                                              
EMERSON MIRANDA

Gerente de Benefícios do BOTUPREV
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